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PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO N.º 141 DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 

"DISPÕE SOBRE REMEMBRAMENTO NA ZONA URBANA DA CIDADE DE 

ARAGUACEMA, ESTADO DO TOCANTINS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUACEMA, ESTADO DO TOCANTINS, 

o Senhor MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS, no uso das atribuições 

conferidas pelo inciso IV do Artigo 71, inciso I do Artigo 43, da Lei Orgânica 

Municipal, 

CONSIDERANDO a competência do Município para promover, no que couber, 

adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, 

do parcelamento e da ocupação do solo urbano, nos termos do art. 30 da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 6.766/79 e na Lei Complementar 

nº 194/2011, de 30 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o parcelamento 

do solo urbano do Município de Araguacema/TO; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído e aprovado o remembramento dos seguintes imóveis 

urbanos: Uma área de terreno urbano denominada LOTE 01A, no Loteamento 

Cidade de Araguacema, nesta cidade, com uma área total de 3,4497 ha, 

MATRICULA nº 4.943; e Uma área de terreno urbano denominada Lote 01B no 

“Loteamento Cidade de Araguacema”, nesta cidade de Araguacema, Estado do 

Tocantins, com uma área total de 2,0897 ha, (dois hectares, oito ares e noventa 

e sete centiares), MATRICULA nº 4.944, nesta cidade e comarca de 

Araguacema-TO, para a formação do seguinte imóvel urbano denominado: 

Uma área de terreno urbano, constituída pela unificação dos Lotes 01A e 01B 

do Loteamento Cidade de Araguacema, situada na Av. Santa Maria do 

Araguaia, Rua dos Muricis e Outras, “Loteamento Cidade de Araguacema”, 

perfazendo uma área certa e exata de 5,5394ha, nesta cidade e comarca de 

Araguacema, Estado do Tocantins. 

Art. 2º - O imóvel urbano tem a seguinte caracterização e descrição do 

perímetro: Uma área de terreno urbano, constituída pela unificação dos Lotes 

01A e 01B do Loteamento Cidade de Araguacema, situada na Av. Santa Maria 

do Araguaia, Rua dos Muricis e Outras, “Loteamento Cidade de Araguacema”, 

perfazendo uma área certa e exata de 5,5394ha, nesta cidade e comarca de 

Araguacema, Estado do Tocantins, com os seguintes limites e confrontações: 

Inicia o perímetro no vértice 01 cravado as margem da Avenida Santa Maria do 

Araguaia, daí segue indo no vértice 02 com a seguinte azimute e distância 

103º36'11" - 67,34m, desse segue margeando Avenida Santa Maria do 

Araguaia, indo no vértice 03 com a seguinte azimute e distância 86º50'55" - 

117,93m, desse segue indo no vértices 04 na confrontação Rua dos Tucunarés 

com a seguinte azimute e distância 162º56'26" - 150,16m, desse segue na 

confrontação de terra de Adriano Ribeiro, indo no vértice 05 com a seguinte 

azimute e distância 243º37'28" 288,22m, desse segue margeando Rua dos 

Muricis indo no vértice 06 com a seguinte azimute e distância 350º21'21" - 

198,50m, desse segue na mesma confrontação indo no vértice 07 com a 

seguinte azimute e distância 0º7'47"- 68,81m, desse segue indo no vértice 08 

com a seguinte azimute e distância 104º3'14" - 59,10m, desse segue indo no 

vértice 01 com a seguinte azimute e distância 12º18'45" – 40,00m.  Limitando 

ao Norte com a Av. Santa Maria do Araguaia, a Leste com a Rua dos Tucunarés, 

ao Sul com terra de Adriano Ribeiro, e a Oeste com a Rua dos Muricis; 

perfazendo uma área certa e exata de 5,5394 hectares. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUACEMA, ESTADO DO 

TOCANTINS, ao vigesimo sexto dia do mes de março do ano de dois mil e vinte e 

cinco (26/03/2025). 

 

MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS 

Prefeito Municipal - Adm. 2025-2028 
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SEÇÃO 1 – LICITAÇÕES E CONTRATOSsexta-feira, 28 de março de 2025. 

 

EDIÇÃO NO  294 

Criado pela Lei Municipal nº 323 de 14 de setembro de 2021. 

SEÇÃO 1 – ATOS NORMATIVOS 

SEÇÃO 2 – LICITAÇÕES E CONTRATOS 

https://araguacema.to.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/Edicao-no-01-de-21-de-Outubro-de-2021.pdf
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AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTO 

 

A SECREATRIA   DE ARAGUACEMA-TO, através da Comissão Permanente de 

Licitação/Agente de Contratação, torna Público que fará realizar a seguinte 

licitação na sala de reuniões da CPL, situada na Praça Gentil Veras nº 380, 

Centro, Araguacema-TO. Processo Administrativo nº 316/2025.  

Credenciamento nº 001/2025 objetivando: Contratação de Pessoa Jurídica  

para execução dos serviços de TRANSPORTE ESCOLAR (locação de veículos sem 

motorista por linhas e rotas específicas) com a utilização de veículo de 

capacidade 10 a 40 passageiros, para a condução dos alunos matriculados na 

rede municipal e estadual de ensino no Município de Araguacema-TO. Período 

das inscrições para Credenciamento: a partir 01/04/2025 e vigorará  pelo prazo 

de 12 (doze) meses, contados da sua respectiva publicação, devendo os 

interessados, neste período, apresentar os documentos necessários e a 

respectiva proposta de adesão, os quais deverão ser protocolizados na sede do 

Município, no setor de protocolos na Praça gentil Veras, nº 380, CEP: 77690-

000, Araguacema-TO. Telefone: 63 3472-1315, 

/licitação.araguacemato@gmail.com de segunda a sexta-feira, no horário de 

07:00h às 13:00 hs. O   Edital e seus anexos estarão DISPONÍVEIS NO SITE: 

www.araguacema.to.gov.br/ ou junto a CPL, das 07:00 às 12:00 horas e das 

14:00 às 18:00 horas de Segunda a Sexta-Feira, Tel. (63) 3472-1315. 

 

  

LAURENICE FRANCISCA DE SOUSA 

Gestora do Fundo 
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